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Altere-se o art. 285 da MPV de 29 de agosto de 2008
Secao XLI '
Da Gratificagéo Especifica de Producéo de Radioisétopos e Radiofarmacos

"Fica instituida a Gratificagdo Especifica de Produgido de Radiois6topos e Radiofarmacos -
GEPR devida aos servidores titulares de cargos de provimento efetivo, integrantes das Carreiras de
Pesquisa em Ciéncia e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnologico e Gestso, Planejamento, Infra-
Estrutura em Ciéncia e Tecnologia, de que trata a Lei no 8.691, de 1993, do Quadro de Pessoal_da
Comisséo Nacional de Energia Nuclear - CNEN, que no ambito dos seus Institutos e Centros de Pesquisa,
executem ou venham a executar atividades relacionadas a produgdo de radioisétopos e radiofarmacos,
enquanto se encontrarem nessa condi¢do."
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Com o texto indicado na MPV acima, o CRCN-NE ~ Centro Regional de Ciéncias Nucleares fica
excluido da percepgao da Gratificagdo Especifica de Producdo de Radioisétopos e Radioférmaco_s -
GEPR. Esta instituicdo ja vem, ha mais de um ano, sendo projetada e ja treinando seu pessoal técnico
para produgéo de Radiofarmaco na Unidade de Producdo de Radiofarmaco - UPRA, com previsdo de
inaugurag&o para os proximos dois meses. Essa Gratificagéo viabilizara a produgéo do radiofarmaco que
ja esta comprometida com o Polo Médico do Nordeste do pais. ’
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